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DIRETORIA "lunÍorca

DE: DIRETORIA TUÚOICA
PARA: PRTSTOÊNCIR

PARECERN.. Q8? tzoz:
REF: PL N.'22812023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

,T

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n' 3.80912017, e, art.3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATORIO:

O Chefe do Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de

Lei n',22812023, protocolizado sob o n'. 48.824D023, exposto em 03 (três) artigos,

que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 7.046,00 (sete mil a quarenta a seis reais), no Orçamento

da Fundação Cultural de Campo Mourão, exercício financeiro de 2023 e dá outras

providências. (TEM POR OBJETIVO CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO PARA

PUBLICAÇÃO DE OBRAS LITERÁRIA DE ESCRITORES LOCAIS,

CONFORME A LEI MT]NICIPAL NO I.IO3/I998, DE INCENTIVO À

CTJLTURA)".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 01 de

novembro de 2023 e levado a conhecimento do Soberano Plenário na 33' Sessão

ordinária realizada no dia l3 de novembro do fluente ano.

Em data de 13 de novembro de2023, a proposição em questão

foi encamiúada a esta Diretoria Jurídica.

Aludido Projeto de Lei faz-se acompaúar de Mensagem

Justificativa, conforme preceito regimental.

É a síntese do essencial.

II - DO MERITO:

Conforme alega o Chefe do Poder Executivo em sua

Mensagem Justificativa assim expõe:
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Encaminho para deliberaçâo dessa Casa de Leis a inclusa proposta

de proieto de lei que "Autoriza o Executivo Municipal a eíeluar a abertura de

Crádtto Adiclonal Suplementar no valor de R$ 7.0,,6,@ (sete mll e qua,onta e
seis reais,f, no orçamenlo da Fundação Cultunl de Campo Mourão, exerclcio

financeiro de 2023 e dá outras prcvi&ncias".

O pÍes€nte poeto tem por objêtivo a suplementaÉo de dotaçào

orçamentáÍia do saldo residual da execuçào da Lei Municipal de incentivo a

Cultura, lei Municipal 1í03/1998 para auxilio financeiro para publicaçáo de obras

literária de escÍitoÍes locais como forma de incentivo a atividade literária no

municipio.

Em análise, salvo melhorjuízo, certifica-se que não há óbice à

tramitação do Projeto de Lei em tela, pois não se afigura qualquer

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta Casa

de Leis.

Por oportuno, a matéria deverá ser analisada pela Comissão

Permanente de Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea "c" do

Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com arnês no § 3', artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.
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III - DA CONCLUSÃO

Ex positis, esta Diretoria Jurídica se manifesta favoravelmente

à tramitação do Projeto de Lei no. 228/2023.

E o parecer, sub censura.

Ressalvado, todavia a análise de mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 13 de novembro de2023.

d/,- i^.í,-
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148

Doc. Anexo PL no 22812023.
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